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O

Governo do Amazonas promove feirão com 
subsídio para entrada de imóveis financiados

Diego Peres e Mauro Neto/Secom

Incentivo do Governo do 
Estado com o primeiro 
Feirão Amazonas Meu Lar foi 
destinado a compradores de
imóveis dentro do Minha Casa, 
Minha Vida

Governo do Amazonas amplia o acesso 
de famílias a imóveis financiados com 
o primeiro Feirão Amazonas Meu Lar,

maior programa habitacional da história do 
estado. O feirão foi realizado nos dias 16 e 17 
de novembro, no Centro de Convenções Vas-
co Vasques, na zona centro-sul, com subsídios 
concedidos pelo Governo do Estado, com valo-

res de até R$ 35 mil, para famílias cadastradas 
no Amazonas Meu Lar utilizarem no pagamen-
to da entrada de unidades habitacionais finan-
ciadas pelo programa Minha Casa, Minha Vida. 
E mais de 20 mil pessoas visitaram o 1º Feirão 
do Amazonas Meu Lar, onde os interessados no 
Subsídio Entrada do Meu Lar puderam conhe-
cer os empreendimentos credenciados e fazer 
a análise de crédito para financiamento. Con-
forme balanço parcial do evento, três mil pro-
postas de compra de unidades habitacionais 
foram submetidas para aprovação da Caixa 
Econômica e, caso sejam aprovadas, passarão

pela análise social para obtenção do subsídio. 
isso indica que estamos no caminho

certo de dar dignidade para essas pessoas, 
além de uma solução de moradia. Nós priori-
zamos aquilo que já estava pronto no mercado, 
o que as construtoras já tinham disponíveis. Es-
ses apartamentos estão inseridos na dinâmica 
da cidade porque têm escolas, saúde e comér-
cio próximos, e isso é importante para essas 
famílias, para que possamos resolver não só a 
habitação, mas o o governador 
do Amazonas, Wilson Lima.

O Governo do Amazonas disponibilizou R$ 
48 milhões para esta etapa do Subsídio Entrada 
do Meu Lar. O subsídio é uma das linhas do pro-
grama Amazonas Meu Lar, que é desenvolvido 
pela Unidade Gestora de Projetos Especiais 
(UGPE), órgão vinculado à Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano 
(Sedurb), e pela Superintendência Estadual de

Habitação (Suhab) e Secretaria das Cidades e 
Territórios (Sect).

Ao todo foram mais de 3,7mil unidades habita-
cionais disponibilizadas, divididas em 32 empreen-
dimentos imobiliários credenciados no Amazonas
MeuLarnalinhadeatendimentoSubsídioEntrada
do Meu Lar. Durante o feirão, as pessoas puderam 
escolhero imóvel de interessee fazeraavaliaçãode 
créditodiretamentenosestandesdasconstrutoras.
Além das construtoras, também participam do 
feirão o Instituto de Defesa do Consumidor (Pro-
con-AM), a Caixa Econômica Federal, Associação 
doMercadoImobiliáriodoAmazonas(Ademi-AM),
o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do 
Estado do Amazonas (Creci), o Sindicato das Indús-
trias da Construção Civil (Sinduscon) e o Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
(Sebrae).

O soldador Hudson dos Santos, de 26 anos, pas-
sou por todas as etapas do processo e assinou o
contrato para receber uma das unidades do feirão 
em dezembro deste ano. Hudson mora de aluguel 
na zona oeste da cidade e considerava um sonho 
distante ter acesso a um imóvel no próprio nome.

vezes achamos que o sonho da casa própria é 
um sonho muito distante, e esse auxílio nos ajuda 

frisou.

Ampliação
O objetivo do Feirão do Amazonas Meu Lar 

é ampliar o acesso da população à linha de 
atendimento do Subsídio Entrada do Meu 
Lar, na qual os principais critérios são renda 
e crédito aprovado. O subsídio resolve um 
dos principais entraves para famílias de bai-
xa renda acessarem um financiamento pelo 
Minha Casa, Minha Vida, que é o valor da en-
trada do imóvel.

O valor do subsídio estadual é de R$ 35 mil 
para famílias da Faixa 1, que tenham renda 
mensal bruta de até R$ 2.850,00; de R$ 30 
mil para a Faixa 2, com renda mensal bruta 
de R$ 2.850,01 até R$ 4.700,00; e de R$ 20 
mil para a Faixa 3, com renda mensal bruta 
de R$ 4.700,01 até R$ 8.000,00. Somado com
o subsídio disponibilizado pelo Governo Fe-
deral, em alguns casos é possível até zerar a 
entrada.

Para participar do feirão e acessar a linha 
de atendimento, é necessário estar pré-ca-
dastrado no programa Amazonas Meu Lar. O 
pré- cadastro foi reaberto de forma per-
manente e pode ser feito pelo site www.
amazonasmeular.am.gov.br ou pelo apli-
cativo SASI.
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financiamento
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C1116024 Maria Da 
Conceicao De 
Oliveira Bastos

6 649 5 240,65 64,68

Bairro: Cidade Nova - Comunidade: Boas Novas - Travessa Atibaia (Rua 3 
A) - Manaus/AM

C1111324 Ana Lucia Moraes 
Siqueira

15 669 12 162,20 55,82

C1109624 Wanderlea Salete 
Cardoso Gomes

15 668 14 206,54 60,57

C1111124 Renan Ferreira 
Cunha

15 670 10 157,05 55,31

C1116124 Alaide Borges Da 
Silva

15 671 8 155,48 55,15

Munic. Novo Airao/AM - Gleba: Amassunu - M.D Do Igarape Da Freguesia
- Am 352

C1056924 Instituto Indigena 
Maku Ita De Novo 

Airao

S/N S/N S/N 46,7924 2.677,790

Assim sendo, convidamos aqueles que se julgarem prejudicados, a se 
apresentarem na sede da SECT sito na Rua Emílio Moreira, 470 - Praça
14, Manaus - AM, no prazo de trinta (30) dias corridos, a contar da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amazonas. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em Manaus,
21 de novembro de 2024.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

Protocolo 203569

RESENHA DA PORTARIA Nº115/2024-GS/SECT
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, no uso
de suas atribuições legais e conforme consta no Decreto nº 40.691 de 16
de maio de 2019, autoriza o pagamento de diárias, conforme especificado: 
Servidor e Cargo: 1- Aline da Costa Magalhães, Assessor I / AD-1; 2-
Eduardo Bulcao da Silva Costa, Secretário Executivo Adjunto; 3- Henrique 
Cesar Costa de Lira, Assessor II / AD-2; 4- Jonahta Ismael Melo, Gerente / 
AD-2; 5- Kerolayne Rosas Lima de Queiroz, Chefe de Departamento / AD-1; 
6- Maise Saldanha Garcia, Assessor I / AD-1; 7- Matheus de Lima Sarmento, 
Assessor II / AD-2; 8- Matheus de Lima Vital, Assessor I / AD-1; 9- Marcos 
Antonio Silva de Santana, Gerente / AD-2; 10- Priscila Duarte Ozorio, 
Secretaria Executiva Adjunta; Período:02/12/2024 a 08/12/2024; Destino: 
Manaus-AM/Japurá-AM/Manaus-AM; Objetivo: Realizar visitas técnicas
em campo, no sentido de identificação e caracterização fundiária em áreas 
passiveis ou não de regularização fundiária. GABINETE DA SECRETÁRIA 
DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em Manaus, 22 de Novembro de 2024.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

Protocolo 203570

RESENHA DA PORTARIA Nº116/2024-GS/SECT
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, no uso
de suas atribuições legais e conforme consta no Decreto nº 40.691 de 16
de maio de 2019, autoriza o pagamento de diárias, conforme especificado: 
Servidor e Cargo: 1- Igor Nonato Almeida Pereira, Assessor I / AD-1; 2-
Leonardo Cesar Rabello Ituassu, Assessor I / AD-1; 3- Haron Maia Abtibol, 
Assessor III / AD-3; 4-Mara Nubia Anjos da Silva, Assessor III / AD-3; 
5- Marcos Aurélio Bastos Nunes, Assessor III / AD-3, 6- Raiane da Silva 
Pessoa, Assessor III / AD-3; 7- Roberdan Mendes Zogahib Filho, Assessor 
II / AD-2; 8- Roberto Carlos Nascimento de Lima, Assessor III / AD-3; 09-
Thais Vieira Braga Melo, Assessor IV / AD-4; 10- Walter Rocha de Castro 
Junior, Assessor III / AD-3; Período: 03/12/2024 a 08/12/2024; Destino: 
Manaus-AM/Santa Izabel do Rio Negro-AM/Manaus-AM; Objetivo: Realizar 
visitas técnicas em campo, no sentido de identificação e caracterização 
fundiária de áreas passiveis ou não de regularização fundiária. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em Manaus, 22 de
novembro de 2024.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

Protocolo 203571

PORTARIA Nº117/2024- GS/SECT
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o art.45 da Constituição do Estado do Amazonas, bem 
como o art.43 da lei Organização do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, que determinam a criação dos Sistemas de Controle Interno,

para exercício da fiscalização financeira, operacional e patrimonial, conforme
artigos 70 e 74 da Constituição Federal; e
CONSIDERANDO o disposto no Regime Interno, aprovado pelo Decreto 
nº44235 de 06 de agosto de 2021, que instituiu a Unidade de Controle 
Interno nesta SECT, RESOLVE:
I - CESSAR, os efeitos da Portaria nº102/2024-GS/SECT, na parte em que 
DESIGNOU o servidor EDUARDO BULCÃO DA SILVA COSTA, Secretário 
Executivo Adjunto, matrícula 226.348-3C, para responder pela UNIDADE 
DE CONTROLE INTERNO, na função de COORDENADOR;
II - DESIGNAR a servidora, ADRIANA FERREIRA PORTELLA, Gerente / 
AD-2, matrícula 232.451-2C, para responder pela UNIDADE DE CONTROLE 
INTERNO, na função de COORDENADOR, a contar de 22/11/2024.
GABINETE  DA  SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DAS  CIDADES  E
TERRITÓRIOS, em Manaus, 25 de novembro 2024.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

Protocolo 203572

EXTRATO Nº 168/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 044/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e o INSTITUTO
NOVOS LÍDERES DO AMAZONAS - INOVAM; Objeto: transferência 
de recursos financeiros no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais) decorrentes da Emenda Parlamentar n° 071/2024 de autoria 
do Deputado Estadual João Luiz, visando a execução do Projeto POR
ELAS - através da aquisição de uma embarcação e motor de popa para a 
realização de atividades de assistência social, apoiar famílias em situação 
de vulnerabilidade social, elevação e manutenção da qualidade de vida, 
através de ações socioeducativas, assistenciais e culturais, conforme Plano 
de Trabalho integrante do processo; Data da assinatura: 21/11/2024; 
Vigência: 06 (seis) meses, a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0011; 
Natureza de despesa: 44504201; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de 
Empenho nº 2024NE0001251, emitida em 19/11/2024; Valor R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais); Processo Administrativo: 008519/2024-06; 
Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203527

EXTRATO Nº 169/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 050/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO GUAJARÁ - APAA
GUAJARÁ; Objeto: transferência de recursos financeiros no importe de 
R$100.000,00 (cem mil reais), decorrentes da Emenda Parlamentar n° 
036/2024 de autoria do Deputado Estadual Sinésio Campos, visando a 
execução do Projeto CUIDANDO TEA - promovendo atividades que 
se propõe a fortalecer as ações sociais, melhorar as condições de 
atendimento e realização de atividades ocupacionais, terapêuticas e 
diversas com o público alvo da instituição mediante aquisição de materiais 
de consumo e expediente, conforme Plano de Trabalho integrante do 
processo; Data da assinatura: 21/11/2024; Vigência: 07 (sete) meses, 
a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 
21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2793.0011; Natureza de 
despesa: 33504199; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 
2024NE0001252, emitida em 19/11/2024; Valor R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); Processo Administrativo: 011155/2024-41; Fundamento do Ato: 
Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203529
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Secretaria de Estado de Justiça, 
Direitos Humanos e Cidadania -

SEJUSC
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EXTRATO Nº 170/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 052/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e LAR
BATISTA JANELL DOYLE; Objeto: transferência de recursos financeiros 
no importe de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 046/2024, de autoria da Deputada Estadual Debora 

implementando um projeto de comunicação comunitária que 
visa promover cidadania plena, por meio de círculos de debate e campanha 
áudio visual e impressa, conscientizando e engajando em torno de 200 
(duzentos) comunitários, sobre os temas de Direitos Humanos, Cidadania
e Participação Ativa, conforme Plano de Trabalho integrante do processo; 
Data da assinatura: 21/11/2024; Vigência: 03 (três) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.122.3310.2773.011; Natureza de despesa: 335041; 
Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 2024NE0001249, 
emitida em 19/11/2024; Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); Processo 
Administrativo: 016881/2024-50; Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 
e Decreto n° 8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203531

EXTRATO Nº 172/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 049/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DA CIDADE DE NOVA OLINDA DO NORTE - APNON;
Objeto: transferência de recursos financeiros no importe de R$ 304.800,00 
(trezentos e quatro mil e oitocentos reais), oriundo da Emenda Parlamentar 
de Bancada nº 093/2024, de autoria da Deputada Estadual Mayra Dias, 
visando à execução do Projeto Saúde Alimentar, conforme Plano de Trabalho 
integrante do processo; Data da assinatura: 21/11/2024; Vigência: 08 (oito) 
meses, a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 
21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2793.0002; Natureza de 
despesa: 33504199; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 
2024NE0001250, emitida em 19/11/2024; Valor: R$ 304.800,00 (trezentos e 
quatro mil e oitocentos reais); Processo Administrativo: 016544/2024-63; 
Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203535

EXTRATO Nº 171/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 051/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e CLUBE
DE MAES NOSSA SENHORA APARECIDA; Objeto: transferência de 
recursos financeiros no importe de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 
oriundo da Emenda Parlamentar de Bancada nº 047/2024, de autoria da 
Deputada Estadual Débora Menezes, visando à execução do Projeto 
Escutar e Acolher, conforme Plano de Trabalho integrante do processo; 
Data da assinatura: 21/11/2024; Vigência: 06 (seis) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.122.3310.2773.0011; Natureza de despesa: 33504199; 
Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 2024NE0001248, 
emitida em 19/11/2024; Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais); 
Processo Administrativo: 016802/2024-01; Fundamento do Ato: Lei n° 
13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203539

EXTRATO Nº 173/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n°046/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ESTIMULAR 
ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA; Objeto:
transferência de recursos financeiros no importe de R$97.594,06 (Noventa

e sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e seis centavos), oriundo
da Emenda Parlamentar Individual nº 024/2024 - Dep. Estadual Sinésio 
Campos, visando viabilizar a implementação do Projeto Equipar para 
Estimular, o qual visa à aquisição de equipamentos a serem destinados a 
manutenção das atividades desenvolvidas pela Associação de Apoio ao 
Autista - ESTIMULAR; Data da assinatura: 21/11/2024; Vigência: 6 (seis) 
meses, a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 
21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0011; Natureza de 
despesa: 445042; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 
2024NE0001252, emitida em 19/11/2024; Valor: R$ 97.594,06 (Noventa e 
sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e seis centavos); Processo 
Administrativo: 011107/2024-53; Fundamento do Ato: Lei n°13.019/2014 
e Decreto n°8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203543

EXTRATO Nº 174/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 047/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ESTIMULAR 
ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA; Objeto:
transferência de recursos financeiros no importe de R$100.000,00 (cem 
mil reais), oriundo da Emenda Parlamentar nº 023/2024, de autoria 
do Deputado Estadual Sinésio Campos, visando a implementação 
do PROJETO ESTIMULAR, ajuda de custeio para o pagamento de 
profissionais multidisciplinares; Data da assinatura: 21/11/2024; Vigência: 
06 (seis) meses, a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.011; Natureza 
de despesa: 33504199; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho 
nº 2024NE0001246, emitida em 19/11/2024; Valor: R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); Processo Administrativo: 0111106/2024-09; Fundamento do Ato: 
Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016.

Manaus, 25 de novembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 203653

EXTRATO Nº 189/2024-SEAS
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Termo de Contrato n° 012/2021-SEAS, 
Partes: o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, e a empresa 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS-PRODAM, representada
pelo Sr. ABEL GOMES DA SILVA NETO; Objeto: O presente termo tem 
por objeto a dilatação do prazo da vigência por mais 12 (doze) meses;
Valor Global: R$ 862.839,80; Valor Mensal: R$ 71.903,31; UO: 31101; 
PT: 08.122.0001.2643.0001; FR: 1.501.1600.0000.0000; ND: 33904004;
Assinatura: 05/11/2024; Vigência: 05/11/2024 a 05/11/2025; Processo 
Administrativo:  01.01.031101.004903/2024-93  -  (SIGED-SEAS);
Fundamento do Ato: Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei 8.666/93.

Manaus, 22 de novembro de 2024.

ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário de Estado da assistência Social - SEAS, em exercício

Protocolo 203505

EXTRATO Nº197/2024-SEAS
ESPÉCIE: 4º ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO n° 010/2020-SEAS.
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, e a empresa TRIVALE 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 00.604.122/0001-97,
representada pelo Sr. FERNANDO TANNUS NARDUCHI; Objeto: 
Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, para fins de dar 
continuidade a prestação de serviços de gerenciamento, emissão, confecção, 
fornecimento e administração de cartão alimentação; Valor Global: R$ 
1.593.036,00; Valor Empenhado: R$ 132.753,00; NE: 2024NE0000807;

Folha: 199
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B51F.7C9D.3042.2DD6/7CF39DD8
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